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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 
CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 137, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - 
UFDPar, nomeado pela Portaria nº 163, de 27 de março de 2024; publicada no DOU Edição nº 
62; seção 2, página 29 de 01 de abril de 2024; no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei N° 14.133/2021 e nos autos do 23855.008020/2024-63. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da 
execução do Contrato n° 16/2024, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 
PARNAÍBA e a empresa SALUTEM SERVIÇOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA: 
 
 
GESTOR: 
 
I - Titular: RENATA ALVES ALBUQUERQUE (SETOR: SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA PRAE, 
CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DA PRAE, SIAPE Nº 3406012); 
II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos. 
 
FISCAIS DO CONTRATO: 
 
I – TITULAR: MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS - SIAPE Nº 3405858, CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE 
EM ADMINISTRAÇÃO, SETOR: PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - PRAE;  
 
II – SUBSTITUTO: FABÍOLA CUNHA ALMEIDA – SIAPE Nº 1370597, CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE 
EM ADMINISTRAÇÃO, SETOR: PREFEITURA UNIVERSITÁRIA - PREUNI. 
 
Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 21, de 
25 de janeiro de 2022.  
 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, 
revogando a PORTARIA PRAD N° 129, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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Pró-Reitor de Administração 
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